
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO MUNICIPAL Nº 212, DE 12 MARÇO DE 2021.

 
Dispõe sobre novas medidas de prevenção ao
contágio e de enfrentamento do novo coronavírus
(COVID-19).
 

O PREFEITO DE JAÇANÃ/RN, utilizando de suas atribuições
legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de novas ações
coordenadas para o enfrentamento do novo coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO que as medidas de prevenção são eficazes para a
redução do número de casos do COVID-19;
CONSIDERANDO que nos últimos Boletins Informativos da
Secretaria Municipal de Saúde há uma visível e expressiva
aceleração no crescimento dos números de casos da doença
confirmados no âmbito municipal;
CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual n° 30.388, de 05
de março de 2021 que dispõe sobre novas medidas temporárias de
prevenção ao contágio pelo novo coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO as deliberações, durante a reunião do dia 11 de
março de 2021, do Comitê Municipal de Gestão e Crise para
enfrentamento e Combate ao Coronavírus (COVID-19) no Município
de Jaçanã/RN, instituído pelo Decreto Municipal n° 211,
DECRETA:
CAPÍTULO I
DAS MEDIDAS GERAIS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E
COLETIVA
Art. 1º Fica determinada a permanência das medidas de prevenção ao
Covid-19 e de distanciamento social, no Município de Jaçanã-RN,
previstas no Decreto Municipal nº 209, de 24 de fevereiro de 2021,
bem como nos protocolos sanitários setoriais, sem prejuízo do
disposto neste Decreto.
§ 1º Os órgãos públicos, os estabelecimentos privados e os condutores
e operadores de veículos de transporte de passageiros ficam obrigados
a exigir o uso de máscaras de proteção facial pelos seus servidores,
empregados, colaboradores, consumidores e usuários.
§ 2º Os órgãos públicos e os estabelecimentos privados devem
fornecer as máscaras de proteção facial a seus servidores, funcionários
e colaboradores.
Art. 2º Durante o estado de calamidade pública decorrente da COVID-
19, permanece em vigor o dever geral de proteção individual no
Município de Jaçanã-RN, consistente no uso obrigatório de máscara
de proteção facial por todos aqueles que, independente do local de
destino ou naturalidade, ingressarem no município, bem como por
aqueles que precisarem sair de suas residências, especialmente no
interior de estabelecimentos abertos ao público, ficando
excepcionado(a)s dessa vedação:
I – pessoas com transtorno do espectro autista, com deficiência
intelectual, com deficiências sensoriais ou com quaisquer outras
deficiências que as impeçam de fazer o uso adequado de máscara de
proteção facial, conforme declaração médica;
II – crianças com menos de 3 (três) anos de idade;
III – aqueles que, utilizando máscara de proteção facial, estiverem
sentados à mesa de estabelecimento para alimentação fora do lar e
tiver de retirá-la exclusivamente durante a consumação.
Art. 3º Os idosos e as demais pessoas enquadradas no grupo de risco
da COVID-19 se sujeitarão a um dever especial de proteção, devendo
restringir sua circulação, com o uso obrigatório de máscaras de
proteção facial, apenas ao deslocamento para atividades e serviços
essenciais.
Parágrafo único. A proibição prevista neste artigo não se aplica aos
agentes públicos, profissionais de saúde e de quaisquer outros setores
cujo funcionamento seja essencial para o controle da pandemia de
COVID-19.
CAPÍTULO II
DO TOQUE DE RECOLHER



Art. 4º Fica estabelecido o “toque de recolher”, com a proibição de
circulação de pessoas no Município de Jaçanã-RN, como medida de
diminuição do fluxo de pessoas em ruas e espaços públicos e
mitigação de aglomerações, nos seguintes termos:
I - de segunda-feira a sábado, das 21h às 05h da manhã do dia
seguinte;
II – aos domingos e feriados, em horário integral.
§ 1º Feiras livres, supermercados, mercados, padarias e demais
estabelecimentos voltados ao abastecimento alimentar,
excepcionalmente, poderão funcionar aos domingos durante o período
compreendido entre 05h e 20h, vedado o consumo de alimentos nestes
estabelecimentos.
§ 2º Não se aplicam as medidas previstas no caput deste artigo às
seguintes atividades:
I – serviços públicos essenciais;
II – farmácias;
III – indústrias;
IV – postos de combustíveis;
V – hospitais e demais unidades de saúde e de serviços odontológicos
e veterinários de emergência;
VI – laboratórios de análises clínicas;
VII – segurança privada;
VIII – imprensa, meios de comunicação e telecomunicação em geral;
IX – funerárias;
X – exercício da advocacia na defesa da liberdade individual;
XI – serviços de alimentação, exclusivamente para delivery;
XII – serviços de transporte de passageiros;
XIII – construção civil, serviços de manutenção predial e prevenção a
incêndios;
XIV – processamento de dados relacionados às atividades dispostas
neste parágrafo;
XV – preparação, gravação e transmissão de celebrações religiosas
pela internet;
XVI – serviços de suporte portuário, aeroportuário e rodoviário;
XVII – cadeia de abastecimento e logística.
§ 3º Em qualquer horário de incidência do toque de recolher, os
estabelecimentos comerciais e prestadores de serviço poderão
funcionar exclusivamente por sistema de entrega (delivery).
§ 4º É permitido o deslocamento durante a vigência do toque de
recolher, seja mediante serviço de transporte de passageiros ou veículo
próprio, restritamente em situações de emergência ou para o
deslocamento entre o local de trabalho e o domicílio residencial.
§ 5º As forças de segurança e os agentes de fiscalização Covid-19
promoverão operações constantes com o objetivo de garantir a
aplicação das medidas dispostas neste Decreto, com a finalidade de
assegurar o distanciamento social e coibir aglomerações.
CAPÍTULO III
DAS MEDIDAS DE SUSPENSÃO DE FUNCIONAMENTO
Art. 5° Ficam suspensas, no período compreendido entre 15 de março
de 2021 a 31 de março de 2021 as atividades presenciais nos órgãos e
entidades vinculadas ao Poder Executivo Municipal.
§ 1º O disposto nesse artigo não se aplica à Secretaria de Saúde,
Unidade Mista de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, Programa de
distribuição do Leite, Unidades de Ensino Escolar durante o período
de realização de matrícula escolar e demais órgãos que exerçam
atividades essenciais.
§ 2º O disposto no caput não se aplica àquelas atividades que não
podem ser executadas de forma remota (home office), cuja definição
ficará a cargo dos secretários e gestores dos órgãos municipais.
Art. 6º Sem prejuízo do disposto nos artigos anteriores, fica suspensa a
venda para consumo no local de bebidas alcóolicas, bem como seu
consumo em locais de acesso ao público, como conveniências, es,
restaurantes e similares, durante o período de incidência do toque de
recolher.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 7° O funcionamento das academias de ginástica está
permitido desde que sejam tomadas todas as medidas de
prevenção ao COVID-19 e com redução para funcionamento
máximo de 40% (quarenta por cento) da capacidade total.
Art. 8° Fica reduzida a capacidade de funcionamento presencial
em igrejas, templos, espaços religiosos de matriz africana, centros
espíritas, lojas maçônicas e estabelecimentos similares a 40%
(quarenta) da capacidade total.



Art. 9° Deverá a Comunicação Social do Município providenciar a
realização de campanhas de divulgação e esclarecimento da atual
situação pandêmica, inclusive da superlotação da rede hospitalar, bem
como da necessidade de adoção de medidas sanitárias, utilização de
máscaras de proteção facial, distanciamento social, dentro outros, com
uso de linguagem simples e de fácil entendimento e utilização de
meios de comunicação de fácil acesso à população, como carros de
som, veiculação em redes sociais, dentre outros.
Art. 10. Incumbirá aos agentes de fiscalização Covid-19 reorganizar a
feira livre, de modo a assegurar o distanciamento social, evitando
aglomeração de pessoas e contatos proximais, mantendo as condições
de higiene dos respectivos ambientes, observadas as recomendações
da autoridade sanitária.
Art. 11. As medidas sanitárias previstas nesse Decreto poderão ser
revistas diante de um cenário de redução sustentada da ocupação de
leitos críticos na rede pública de saúde.
Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Jaçanã/RN, 12 de março de 2021.
 
UADY ANTÔNIO DE FARIAS
Prefeito Municipal de Jaçanã/RN
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